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67! f de outubro él e 1 963 
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Senhor Primei o Secretário , 

Tenho a honra êe encaDinhar a Vossa Excelência , 

a fim ci.e ser submetido à r evisão da Câmara dos Deputados , nos 

têrmos do art . 68, da Constitui: ão Federal, o projeto de lei 
, 

do Senado nQ 21 , 6e 1 959, constante do autografo junto , que 

autori za o Poder :8::ecut i vo a emitir sêlosoostais com a efí gie 

de Carlos Chagas . 

Aprovei to a oportunid.ade para renoVar a Vossa 

Excelência os orotestos de Minha perfeita estima e distintacon-
. ' ... Slc.era ;ao . 

or Adalberto C uena 
lQ Secretário , em exerc í cio 

A Sua EJ.:celência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da CâBara dos Deputados 

VB/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N." 1 I 

1 

-

'-
J '----~.À_~~ ~ -;,l ~ 

Autoriza o Poder Executivo a emitir 
sê los postais com a ef1gie de Car­
los Chagas . 

o CONGRESSO NACIOnAL decreta : 

Art . lQ - ~ o Poder Executivo aut orizado a emitir 

sêlos postais com a ef1gie de Carlos Chagas e a legenda "Carlos 01ª­
gas - Glória da Hedicina Frasileira" , para perene consagra; ão da 

descoberta à.o agente da trypanosomíase hwaana e à.os trabalhos le­

vados a efeito para o perfeito conhecimento dessa moléstia . 
A 

Art . 2Q - Os selos a que se refere o artigo anteri 
or terão caráter permanente e valor correspondente ao da taxa mf­
nima da correspondência COiTIUl!l de porte sir.J.p les . 

Art . 3Q - Revogam- se as disposisões em contrário • 

S~NADO FEDERAL , EM f DE OUTUBR O DE 1 963 

ade 
Senado Federal 

AVE/ 
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t ir sêlos 

A~toriza o Poder Executivo a emitir 
selos postais com a effgie de Car ­
los Chagas • 

o Ci NGRESSO NACIONAL decr eta : 

Art. lQ - ~ o Poder Exe cutivo autor i zado a emi­
postais com a efígie de Carlos Ché'lgas e a legenda"Ca.!:, 

los Chagas - Glória da Hedicina Brasileira" , para perene consa-... , 
gra :ao da descoberta do agente da trypanosom1ase humana e dos 
trabalhos levados a efeito ~aI'a o perfeito conhecimento dessa , 
molestia. 

Art . 2Q - Os sêlos a que se refere o artigo ante -... , 
rior terao cé'lrater permanente e valor correspondente ao da taxa 
mfn':'ma (~a corresDond~ncia comUI:1 de porte simples • 

Art . 3º - Revogam-se aS disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM r DE OUTUBRO DE 1 963 

VB/ 
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SENADO FEDERAL. 

PARECER 

NQ 506, de 1963 

Redação, para discussão suple-
• 

mentar, do Projeto de Lei do Se-

nado n Q 21, de 1959. 

Relator: Sr. Júlio Leite. 

A, Comissão apresenta e. redação, 
para discussão suplementar, do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 21, de 1959, 
que autoriza o Poder Executivo a emi­
tir selos posta;s com a efígie de Qar­
los Chagas. 

Sala das Sessóe.;:;·, em 25 de setem­
bro de 1963. - Dix Ruit ROsado, Pre­
s:dente , - Júlio Leite, Relator . -
walfredo Gurgel. , 

ANEXO AO PARECER N9 506-63 

Redação para discussão suple­
mentar do Projeto de Lei do Se­
nado n9 21, de 1959, que autoriza 

• 

o Poder Executivo a emitir selos 
postais · com a efígie de Carlos 
Chagas. .' 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 19 E' o Poder Executivo au­
torizado a em:tir I..elos postais com a 
efígie de Carlos Chagas e a legenda 
"Carlos Chagas - Glória da Medic na 
Brasileira", para perene consagração 
da descoberta do agente da try~ano­
somíase hllIThana e dos ti- ~ balho,s. le­
vados a efei to ,para o perfeito' conhe-
cimento dessa 'moléstia. . 

Art . 29 Os sela... a que se refere o 
artigo anterior terão caráter permã­
nente e valor corresponden te ao . (~à 
taxa mínim.a, da correspondência co­
mum de' porte simples. 

Art. 39 Revogam-se as . clis.pos:çóes 
em contrário, 

Parecer publicado no D, C . N, de 21 
de setembro de 1963 . 

Departamento de Imprensa Ne.cional - BrasUlg, -- 1963 • 
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GENADO FEDERA 

5 
PARECERES 

N~s 447, 448, 449 e 450, de 1963 
• 

N.Q 447, DE 1963 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôb, 'e o Projeto de Lei do 
Senado nO. 21, de 1959, que autoTlza 
o Poder Executivo a emi tir sêlo 
r.omemoratzvo . do cl7!qüentenal !O 
da descoberta, por Carlos Chagrls, 
do agente da trvpanosomiase hu~ 
m~na. . 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho . 

Ao Projeto de Lei do Senado. de 
nO 21, de 1959, sôbre CUJ E con&Ll tuclU~ 
naJida de esta ComIssão opmou t>\ vo­
ràvelmente. por parecer de 24 de 
Junhu daquele ano, foi apresen ' ..cla, 
f\:D plenáriO, emenda SUbstltuel ~a, 
nó sent do de ret;rar aos sê.us q!~ a 
Pfl;po~lçao manda em)!,ir o ca ráter 
de homenagem pelo 'clnqüeutena: 10 " 
d E dFs('o berta, por Cano, Cha ~.a.> , do 
agente da trypanO.3cmiase humana, 
pa;"anao a se I nomt:n,,!\ em ao saolO 
hras :Jelro, por suas miigmflt"as ~lJn ' 
triblll<,'óes para a CIêncIa me ,IIC F. pn~ 
l?, !·'. nd ecendo, no estrangeiro, o oc:;me 
aR SUB oátfla. 

Nada ná a opôr à emc,-<a do p"n­
to de VISta juridlco~con ''' rJtuclunal 

Sala da.., Coml~...,Ões, ~t: aI' m,o/c Cle 
19bJ - MIlton Campos. ~rt'sld~nte . 

- AlO1jS1o de CarvaLho , K. ... IH tor . 
Jnhaphat Marinho. - Wilson üon­
çalves . - Eunco Rezenae. 

N° 448, DE 1963 

Da Comissão de ' Educaçt'in 'J 
Cult ura sobre a E 11/ en.iu. Substl ­
tu(zva ateI ec.da pelo SenadO! Ca~ 
t ete Pmh.elro ao PrOJeto ae LeI 

719 21-59, que .. autoTÍ2a ? Poder 
ExecutIVo a emitir sêLo f!omemo­
rntlvo -do elnqüentellano da aes~ . 
coberta., por Cal los Cha(laS do 
agente da trypanosomiase hu­
mana". 

Relator: Sr. Adalberto Sena. 

Com a apresentação da presente ', 
emenda. teve-se ÓbV 'i mente o 1ll . Ú!(,() 
de contornar ~ dlLcul" .. de apontada 
pela ComIssão de I"inanças, ao ev:­
dellc ar que o P rojeto li- 21 - 59 jà 
p erdera, par fôrça de sua :llorosa tra­
m:t~ção. a previs ef oportu.nidade de 
ser convertido em lei 

fi: ainda que, para tal fim. se ti­
ve.>se prefendo reformulá-lo em têr-, 
t!l(.:; ae provlClênclas mR,S ~ ... radou~as 
du que a origl!lalmente propO.:ltl\ para 
E ( i)memoração em aplé :\' -- o taLO 
é que, nem por isso, redundou a emen­
da (m al te ~açãt> do projeto que re- , 
qlJc.r" nôvo es t.udo, pertmt;l1le a esta 
Cl' ;Zt lssão , 

PCI êsses motivos, limItando-nos a 
re. t:ficar as razões do parecer da Co- , 
fi! ~'Sãú de li;ciUcação do Semldo ins- .> 
tLt.icla naquLI; " no. CO'1~]t1 ,mcc peia 
IIH ' tação de .;, a emenda ~ub:it, ! t l't-iv>1.. 
- .'I1Pneze~ Pimentel. Pr:)5 ' del~t(>. _. 
Adalberto Sena, Relator . Padre 
Colazans. -~ WalJredo GUToel. ' 
Pmto Ferreira . _ Mem de Sá . 

N° 449. DE 1. 96:1 

Da Coml~são de Transporte!!, 
Comunicaçõ,>s e OnTa;. P'i1> !21,a~, 
sobre o Projeto de Le; d') senado 
n o 21, de lS"59, que autorl~<l o Po-
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der Executivo a em,in,. sélo ~o­
memorattvo do cinqüentenárw <Ia 
ctescoberta por CaTin." Chagc:s, do 
agente da trypanosomiase h.u­
mana. 

Relator: Sr. José Fel:c!ano. 

O presente prvjeto, de f utoria "0 
ex ~e:ludul RCglfi.lldo l"c:nalloe5 v'.:,a. 
a autOrlzar o Poder EXi'('lltlvu " eml 
tu o ~êlo comemorat,vo do l:'nqüen-
1enário da descoberta, par Car !Il.s 
Cllagas, do agente da trypanosomiase 
buman~ , 

Em 1960. a pro;>osição foi estuda,la 
Ilvr esta Coml;sao 1e I'raQ~portt· 
loel ecendc. parecer fa vurável a 3ua 
&pl'i;\'açao RecentemellLe.' ooore 
Senüelo! CateLe Pmhelro aprp"flltOU 
~Ql"nd,\ Sub5t:tutlva, qUt não '·Ur,r··,'! 
ria o mérito do projeto iOlcial pOIS 
prf'Lt:r.C:e tf mbem re:SÔ>1.tal a _illP':­
tá n(' a ca descoberta da refenJ:. LllO' 
Ié~tjll. 

f'e.as "azões !te'ma expostas sJ>m~ 
i)::aa apJ ovaçã.) ."f>.s~e sub"tltu: H,. 

8".a das Com Sôoes. ~ de Jlmh', d(~ 
1963, - Jose li'ellclano, Pres:drnte e 
Rela l or , - lTlneu Bornhausen, 
Sebastião ,4.rcher - .suvestTe peTI­
cle$. 

NII 4f>O, DE 1963 , 
Do Comissão ae Fznança" ao 

PTV'}etu de Lei ao Senado n? 21. 
ae 11lo9 que autoriza o Pode, Bxe­
Cf'UVO a emltu sêto ~omemll/atlvO 
ao cznqüentenaTlO da desc ,be:/ w 

• 1J'" ('arlns Chaqas. do agel'e da 
I't'yf)anosomfase humana, 

Relator: Sr, Mem de Sá, 

Retorna êste prOjeto a Com~áo de 
F1nan~as para ex: .. me da emenda 
euhStl tu ti va a êle a!>re~{'mada, em 
p,enano, pelo fiOore Senador Catete 
Pmhelro, 

A ttnalldade da emenda é obViar o 
11'1I~onvemeD[,e do proJetAi tndlClldú por 
.esta Corn,ssào como fundamento de 

o 

lua rejeição, V:sava êle a au t o"I%&1 
11 eml..-\.'ao de ~êlu~ c'lmemorallvos dO 
CII qL'entt:!llan<. rjll de"eou~r'ü' ao ,t>!f'n­
te áa trypllnl\Sumll~"e nUIDf na pelr 
'Carlos Chaga~ \1 .. ", havendo tranS­
corrido a efemér dI' em 1959. não se 
cumpreenr.er a ,a em,:;sáo de Sêltla 
dt:!la come.:lloratlvos qU.HIO ou ClDCO 
allu~ depm~, 

A 8menda "uo,mut va ao em vez 
de prelenoe, f, comem", açáo de "moi 
(Í,lLb determmaaa, UOJet.va um-! n.,. 
OIenagt'm 3 Carros Chnt!a::., cornj 1(10-
na da mrdlcm3 ora"lIell'a A.<;'lm, i) 

art. 2,Q e~tabelt'c, qu, os se!Ds, da cuja 
emissão se cogita. terão ~aráter per­
mlinente, 

Dl) ponto de vista f:nanCel!O ne· 
nhuma objeção ha a fazel li apro­
Yac;:'!., da e.:nenaa apl'esentano{)-lt.e. , --p' ,reli!. esta Coml&Oao a~ dUf s Sl.D-
emt'ndas seguinte.b, a pr melra a, tada 
prb técmca legIslativa e a ~eguTlda 
com o obje.ivo de evitar pOSSível, em­
baraço ou diftculdade de ordem adnu­
nistrativf ao Departamento dos Cor­
l'e.os e Telégrafos. 

Subemenda nO 1 -CF 

Ao art, 19 da emenda: onde se di,, ; 
"fará emit:r", 

Diga-se: 
"f.ca autorizado a emitir", 

Subemenda n" 2-CF 

Ao art. 20 da emenda: suprimllm­
se a.~ palf vras: 

":;erão lançados em circulação no 
prazo de 180 'cento e oitenta) dla8, 
a contar da publicação desta lel'_ 

É o parecer, 

Sala das Comissóes, 4 de setembro 
de 1963, - Argemll'o de Flguetrelo. 
Pres:dente. - Mem de Sá, Relator 
- Lobão da Silveil a ,- 8ezef'T. 
Neto. - Sigefredo Pacheco. - Vzc:'. 
tormo Fre,rC, - Lopes da Costa. -
Wilson Gonçalves . 

Departamento de Imprensa Nacional Brasília - 1963 
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7 
PARECER 

Da Comissão de Finanças, sô·­
bre o Projeto de Lei do Senado 
nO 21. de 1959. que autoriza o Po­
der Executivo a emitiT sêlo come­
m orat ivo do cin qüentenário da 
descobeTta, pOT Carlos Chagas, do 
agente da tTypanosomíase hu­
mana. 

Relal,or - Senador Mem de Sá. 

De iniciativa do nobre Senador Re 
ginaldo Fern;:;ndes, o presente pro­
jeto autoriza o Poder Executivo a 
emitir sêlo comemorativo do cinqüen­
tenário da descoberta, pelo cientista 
brasileiro Carlos Chagas, do agente 
etiológico da trypanosomíase humana. 

A proposição, devidamente justifi­
cada pelo seu autor, mereceu pro 
n unciamen tos favoráveis das ilustra-o 
das Comissões de Constituição e Jus·­
tiça e de Educação e Cultura, nos 
quais se ressalta a importância que 
reveste a comemoração dêsse feito, 
de assinalada repercussão no mundo 
cien tífico. 

O projeto foi apresentado em. 12 
de maio de 1959. a fim de que o sêlo 
assinalase o tran scurso do cinqüen .. 
tená rio do feito cien tífico, ocorrido 
em 1909 . Era. no momento, opor· 

_ tuno, justo e convenien te. 

A demora na tramitação legislativa, 
lamentà velmen te, faz com que seja 

de 1963 

m8.b possível esperar a promulgação 
e pllblicaçüo da lei senão no a no 
corrente, ou no próximo. Teríamos. 
então, em 1963 ou 1964, a emissão 
de Eêlo comemorativo de uma efe­
me.ride de quatro ou cinco anos an tes. 
Noutras palavras, a demora torna, 
em 1963. inoportuna e inconvenien te 
uma preposição conveniente e opor ­
I.una em 1959. 

Como deixamo~ reg:strado noutro 
parecer, o caso do presente projeto 
n:vela mais uma vez, que a emis­
S:-lO de selos comemorativos de deter­
minadas datas não se compadece com 
a elaboração legislativa, de natureza 
morosa. Aliás, não é necessária a 
autorização do Congresso para ta!:; 
emissões. que cabem dentro do P o-· 
der Executivo, de resto largamente 
usada. 

Pelo motivo exposto, embora a con­
t.rllgooto e tornando a acentuar a pro­
ceàêneh e justiça da proposição, 
quanclo apresentada a Comissão de 
Vnanças opina pela rejeição do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 
1963 - Argemim FigueiTedo, Presi ­
dente. - Mem de Sá, Relator. -
Rezerra Neto. - Eduardo Catalão_ -­
Dinarte Mariz. - Vitorin o Freir e. 
- /1ineu Bornhausen. - Dix-Hui t 
Rosa.to. - Sigejredo Pacheco. - Da­
niel Kl'ieger. - Wilson Gonçalves. -
Lop€:s da Gosta. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasí:ia - 1968 
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PARECER 

NQ 91, de 1963 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras públicas, 
sôbre Projeto de Lei do Senado 
n 9 21, de 1959, que autoriza o Po­
der Executivo a emitir sê lo come­
morativo do cinqüentenário da 
descoberta, por Carlos Chagas, 
do agente da trypanosomíase hu­
mana. 

Relator - Senador Joaquim Pa­
rente. 

Pelo projeto em exame, apresen­
tado pelo Nobre Senador Reginaldo 
Fernandes, é o Poder Executivo auto·· 
rizado a emitir o sêlo comemorativo 
do cinqüentenário da descoberta, por 
Carlos Chagas, do agente da trypa­
nosomíase humana. . 

Em 1909. o cientista Carlos Cha­
gas descobriu. numa localidade si-

tuada no vale do rio das Velhas -
onde se encontrava integrando uma 
Comissão de Estudos da Profilaxia 
antimalárica - o agente da Iripa­
nossomíase humana, ao qual deu o 
nome de Schisotrypanum Cruzi, em 
homenagem a Oswaldo Cruz. 

Conforme esclarece o autor da pro­
posição, a descoberta dêsse hemíptero 
heteróptero representa um aconteci­
mento marcante no campo das doen .. 
ças tropicais e uma vitória da ciên­
cia brasileira. A comemoração pre­
vista é, assim, pertinente. 

Em face do exposto, opinamos pel3. 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 26 de julho 
de 1960. - Francisco Gallotti, Pre­
sidente. - Joaquim parente, Relator. 
- Coimbra Bueno. 

Departanlento de Imprensa. Nacional - Brasília - 1963 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9 89, de 1963 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n9 21, de 1959, que 
autoriza o Poder Executivo a 
emitir sêlo comemorativo do cin­
qüentenário da descoberta, por 
Carlos Chagas, do agente da try­
panosomíase humana. 

Relator - Senador Milton Campos. 

O Projeto nO 21, de 1959, da auto­
ria do nobre Senador Reginaldo Fer­
n andes, autoriza o Poder Executivo a 
emitir o sêlo comemora tivo do cin­
qüentenário da descoberta. por Car­
los Ch agas, do agente da trypanoso .. 
míase humana. 

Na justificação do projeto, seu au­
tor põe em relêvo o feito do sábio 

brasileir o, que, com sua descoberta, 
assinalou um marco no campo dos 
estudos das moléstias tropiciais e deu 
maior lustre ao renome da ciência 
brasileira. Daí a justiça da homena­
gem, traduzida na emissão do sêlo 
comemorativo. 

Nada há, do ponto de vista consti­
tucional e jurídico, que embarece o 
andamento do projeto, cujo mérito, 
tão procedentemente justificado, está 
sujeito . ao exame de outras Comis­
sões técnicas do Senado. 

Sala das Comissões. 24 de junho 
de 1959. - Lourival Fontes, Presi­
dente. - Milton Campos, Relator. -
Ruy Carneiro. _ Attilio Vivacqua. -
Daniel Krieger . J'e!!erson de 
Aguiar. - Rui Palmeira. - Menezes 
Pimentel. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1:la - 1963 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N~ 90 j de 1963 

Da Comissão de Ed1Lca·~ão, ao 
Projeto de Lei do Senado nO 21, 
de 1959, que autoriza o Poder 
Executivo a .emitir sê lo comemo­
mtivo do cinqüentenário da des­
coberta, por Carlos Chagas, do 
agente da trypanosomiase hu­
mana. 

Relator - Senador MEm doe Sá. 

Como justifica o autor da propo 
sição, o nobre Senador Reginaldo 
Fernandes, a descoberta do agente 
etiológico da trypanosomíase humana, 
pelo cientista bra, ileiro Carlos Cha­
gas. representa um acontecimento de 
excepcional relêvo no campo das 
doenças tropiciais. que projetou R 
pesquisa nacional no cenário cienti­
fico mundial e a té hoje constitui um 
título de justa glória para o nosso 
país. 

Ao comemorar ·se o cinqüentenárlO 
desta d·escoberta. com a definitiva 
consagração do imortal Carlos Cha­
gas. impõe· se que o Brasil lhe renda 
tôdas as homenag'en '. Assim, a emlS­
são de um sêlo especial reprpsenta o 
menor dos atributos que lhe devemos 
prestar. Embora o Poder Executivo 
tenha competência para a emissão de 
selos comemorativos, a iniciativa do 
Congresso. mediante lei especial, em­
presta à providência maior relêvo e 
prestígio. 

A Comissão de Educação e CUI· 
tura não pode, portanto, deixar de 
apla udir a proposição, dando-lhe pa­
recer favoráveL 

Sala das Comissões, 9 de dezem ­
bro de 1959. - Mourão VIeira, Pre­
sidente. - Mem de Sá , Relator. _ . 
Paulo Fernandes. - Reginaldo Fer­
nandes. 

Departau1ento de Imprensa NaCional - B:'asilia - 1963 
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PRO~TO DE TEI DO S~NADO 

Nº -ª, DE 1 959 

Autoriza o Poder Executivo a emitir 
s ~lo comemorativo do cinq~entenário 
da descoberta , por Carl os Chagas , do 
agente da trypanosomiase humana . 

Apresentado pelo Senhor Senador Regina do Fern~ndes em 12. 6 . 59 . 
Publi cado no D8N . de 13 . 6 . 59 . - ... ... Distribuído s Comissoes de Constituiçao e Just i ça , de Educaçao 
e Cultura , de Tr-:-nslJortes , Corrunicações e Obras Públicas e de FinançJ2 , 

em 15 . 6 . 59 . 

Em 18 . 4.63 são lidos os seguintes Pareceres: 

Nº 89 , de 1963, da Comissão de Constituição e Justiça , relata"o 

~elo Senhor Senador Milton Campos , favorável; 

Nº 90 , de 1 96 3, da 
Jo Seru10r Senador Nem de Sá , 

... 
Comissao de 
favoráve l ; 

... 
Educaçao e Cultura , reJatado pe 

... ... 
Nº 91 , de 1 963 , da Comissao ele Tl'ansportes, Comunicaçoes e O-

bras Públicas , relatado pelo Senhor Senador Joa~uim Parente , ~avorável ; 

... 
Nº 92 , de 1 963 , da Comissao de Finanças , relatado pelo Senho r ... 

Senador Mem de Sá , pela rejeiçao do projeto . 

Publicados os Pareceres no DCN . de 19 . 4 . 63 . 
... 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessao de 29 . 4 . 63 , para o 

primeiro turno regi mental . 

Em 29 . 4 . 63, em prillie i ro turno , é aprovado o pro j eto tendo usa­
do da palavra , pela ordem, os Senhores Senadores :r,~em de Sá e Cattete Pi 

nheiro . 
... 

Incluído o pro j eto na Ordem do Dia da sessao de 8 . 5 . 63 , para o 
segundo turno recimental . 

... ... 
Nesta da.ta , teve sua discussao encerrada , voltando s Comissoes 

coüpetentes , em virtude de emenda subst i tutiva (nº 1 , ~u8tificada oral -
mente na se8s~0 de 29 . 4 . 63 ) . 

Em 5. 9 . 63 são lidos os se~uintes p,~ receres: 

Nº 447/63 , da Comissão de Constituiç Lo e Justiça , relatado pelo 
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" Senhor Senador Al oys io de Carva ho , favorável ~ emenda . 

Nº 448/63, da Comi~j'3ão dI? :r1ucação e Cultura , 

lo Senhor Senador Ach r~'2rto Sena , favor vel _" emenda . 

Nº 449/6 , da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas , reJ atado pelo Senhor Senador Jos Feliciano, f "ivorável 

da; 

emen 

-~ º 450 , de 1 963, da Comissao de ~inanças, relatado pelo S~ 

nhor Senador l:em de Sá , favor vel er.::8nda, com as subemendas que ofere 

ce ( 2); 

Pareceres pul)licados no DCN. de 6.9 . 63 . 
-Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessao de 19.9 . 63 , p~ 

-ra votaçao em secun o turno . 

-Em 19 . 9 . 63 , em 2º turno , sao aprovadas a emenda substituti-
-va com as 2 subemendas da Comissao de Finanças . 

- -Comissao de Redaçao . 

Em 26 . 9 . 63 é lido o Parecer nº 506/63 , da Comissão de Reda-
- - -çao , oferecendo a redaçao para a discussao suplementqr . 

-Incluído o projeto na Ordem do Di a da sessao de 3. 10.63 , p~ 

ra o turno suplementar . 

Em 3 e 4 .10 . 63 deixa de ser anunciada a mat r i a , por falta 
, -de numero para prosseguimento da sessao . 

Em 7.10 . 63 deixa de ser anunciada a matéria em virtude 

término do tempo da sessão . 

do 

Em 7 .10 . 63 (extraordinária. s 21 . 30 ) é aprovado o substit~ 

tivo , em turno suplementar . 

Câmara dos Deputanos , com o ofício nº 6j7~ ~ f. ~O·6~ 

HB/ 



\ 

• 

• e 

• 
I 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsIo DE CONSTlTUIC];o E JUSTIÇA 
\ 

PROJETO NQ 1 514/63 - autoriza o Poder Execut~o a em! 
tir selos postais com a efígie de Carlos Cha -
gas. 

AUTOR : Senado Federal 
RELATOR : Dep. Nelson Carneiro 

P A R E C E R: 

... ... ... 
Numerosas sao as decisoes desta Comissao declarando inju-

r!dicos projetos semelhantes. ~ da competência do Poder Executivo a e -
missão de selos comemorativos, dispensando assim autorização legisla ti-

A 

va. No caso em apreço, como em outras oportunidades, a injuridicidade -
... A 

do projeto nao visa atingir ao homenageado. No caso dos autos, aquele a 
... , 

quem se pretende render tributo de gratidao nacional e um cientista de 
... 

renome internacional, e a quem deve o Brasil tantos e tao assinalados -
serviços no campo da pesquisa, inclusive com a descoberta do agente da , 
tryoanosomiase humana, que abriu novos horizontes ao estudo das moles -
tias tropicais. 

Nenhuma inconstitucionalidade, entretanto, vicia a propo-
. - ... slçao, a ser ainda examinada pe l a douta Comissao de Transportes. 

Meu voto, pela injuridicidade do projeto, reafirma, tão -
somente, orientação que já encontrei nesta Comissão e vi observada sem 
discrepancias • ... 

Bras1lia, 

rf/ 
Mod. Gt 07 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl'USS1to DE CONSTITUI 

PARECER DA CONISslo 

-. ' . , 

- -

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", realizada em 7.4.64, opinou contra o voto do deputado Djal 

ma Marinho, pela injuridicidade do projeto nQ 1 514163, de acôrdo com 

~ o voto oferecido pelo dep~tado Nelson Carneiro. Estiveram presentes os 

• senhores deputados Te.rso Dutré' - Presidente, Nelson Carneiro - Rela -

tor, Djalma Marinho, Ivan Luz, Raimundo Brito, Lauro Leitão, Tabosa 

-­• 

" " de Almeida, Arruda Caroara e Roge Ferreira. 

Brasília, em 7 de abril de 1964 • 

. \ 

TARSO DUTRA. 
• 

NELSON CARNEI Relator 

/jvm. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CQMISsIo ~ TRANSPORTES, COMqNICAÇOES _ OBRAS 

fROJETO NQ 1.5111/63 - "Autoriza o Poder Executivo 
a emitir s los postais com a efígie de Carlos Chã 

. gas. n 

AUTOR - SENADO FEDERAL 

RELATOR - DEPUTADO JALLES MACHADO 

RELAT6RIO 

A , , 

O projeto em apreço visa prestar uma homenagem a memoria de 
C ' A , Carlos hagas, que tantas glorias grangeou para a ciencia medica 

brasileira, consagrando sua efígie em selos postais sob a legen­
da: CARLOS CHAGAS - Glória da Medicina Brasileira. 

A Comissão de Constituição e Justiça acolheu parecer do de­
putadO NELSON CARNEIRO pela injuridicidade do Projeto . 

PARECER 

, , . 
Se ha nome que, pelos serviços prestados a ciencia em geral 

" , e, em particular, a nossa Patria, indubitavelmente Carlos Chagas 
, #li. ... A 

e um deles. A injuridicidade sob o angulo de competencia desta 
Comissão, não deve ser barreira a que o Poder Legislativo supra, 
provàvelmente, uma lacuna do Poder Executivo já que a prestaça· o 

_ N A ~ 

de homenagem desta natureza nao deve ser atribuiçao privativa~ 
te . Acho, pois que o I8recer desta Comissão deve s r favonWel ao 
Projeto. 

Sala 107, em 20 de agôsto de 1964. 

~(.~&OC~c,?f..~ 
/" Dep. JALLES MACHADO 

RELATOR 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANSPORTES COMUN C OES E OBRAS P 

PARECER 

A Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PÚblicas, em 
sua reunião ordinária realizada em 19 de agôsto de 1964, presen­
tes os Senhores Celso Amaral, Presidente, Vasco Filho e Orlando 
B&rtoli, Vice-Presiden:~ s, Jalles Machado, Relator, D10mício Frel 
tas, Antonio Baby, Waldir Simões, Geraldo de Pina, Josaphat Bor­
ges, Clóvis Pestana, Dias Menezes, Plínio Costa, Ormeo Botelh~L~ 
na Freire, Emílio Gomes, Baeta Neves e Celso Murta, apreciando o 
Prejeto nQ 1_514163, do Senado Federal, que "Autoriza o Poder Ex!, 

cutivo a emitir selos postais com a efígie de Carlos Chagas", op!. 
.., Ao 

nou pela sua aprovaçao, unanimemente. 

Sala 107, em 19 de agôsto de 1964 

/ 

Dep. Cels Amaral 

~ 
~ d,~"4,,c(1;7 
Dep. Jalles Machado 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1.514 - 1963 

Autoriza o Peder Executivo a emitir selos postais com a efígj~ de Carlos Chagas 

(D;) Senado Federal) 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' o Poder Executivo 
autorizado a emitir sêlos postais com 
a efígie de Carlos Chagas e .i legen­
da "Carlos Chagas - Glória da Me­
dicina Bras'leira", para perene con­
sagração da descoberta do agente da 
trypanosomíase humana e dos tra­
balhos levados a efeito para o per­
feito conhec:mento dessa moléstia. 

Art. 29 Os sêlos a que se refere o 
artigo anterior terão caráter perma­
nente e valor correspondente ao da 
t';xa mínima da correspondência co­
mum de porte simples. 

Art. 39. Revogam-se as dispo:i-
ções em contrário. 

Senado Federal, em de outubro 
de 1963. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 21, DE 195$ 

AutoTlza o Poder Executivo a 
emitir sêlo comemorativo do cin­
quentencirio descoberta, por 
Carlos Chagas, do agente da try­
panosomíase humana. 

Apresentado pelo Senhor Senador 
Reginaldo Fernandes em 13 de ju': 
nho de 1959. 

Distribuido às Comissões de Cons­
titUIção e Justiça. de Educação e 
Cultura, de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas e de Finanças. 
em 15 de junho de 1959. 

Em 18 de abril de 1963 são lidos os 
segu ntes Pareceres: 

N9 89, de 1963, da Comissão de 
Const:tuição e Justiça, relatado pelo 
Senhor Senador Milton Campos, fa­
vorável: 

NQ 90, de 1963, da Comissão de 
Educação e Cultura. relatado pelo Se­
nLor Senador Mem de Sá, favorável. 

N9 91, de 1963. da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
?úblicas, relatado pelo Senhor Sena­
dor Joaquim Parente, favorável. 

NQ 92, de 1963, da Cómissão de Fi­
nanças , relatado pelo Senhor Sena­
dor Mem de Sá. pela rejeição do pro­
jeto. 

Publicados os Pareceres no DCN. 
de 19 de abril d e1963. 

Incluido o Projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 29 de abril de 1963, 
para o prime ro turno l'egimental. 

E.rn 29 de abril de 1963. em pri­
me'J'o turno, é aprovado o projeto 
tendo usado da palavra, pela ordem, 
os Senhores Senadores Mem de Sá, 
e Cattete Pinheiro. 
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Incluido O projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 8 de maio de 1963, 
para o segundo turno regimental. 

Nesta data, teve sua discussão en­
cerrada, voltando às Comissões com­
petentes. em virtude da emenda su­
bstitutiv", (número 1, justificada 
oralmente na sessão de 29 de abril 
de 1963). 

Em 5 de setembro de 1963 são li­
dos Os segu.ntes Pareceres: 

NQ 447-63. da Comissão de Cons­
ti tuição e Just:ça, relatado pelo Se­
nhor Senador Aloysio de Carvalho, 
favorável à emenda. 

NQ 4~-63, da Comissão de Educa­
ção e Cultura, relatado pelo Senhor 
Senador Adaliberto Sena, favorável 
à emenda. 

NQ 449-63, da ComIssão de Trans­
portes; Comunicações e Obras Pú­
blicas. relatado pelo Senhor Senador 
J{Jsé l"eliciano, favorável à emen­
da; 

NQ 450. de 1963, da Comissão de 
Finanças, relatado pelo Senhor Se­
nador Mem de Sá, favorável :i. emen­
da, com as subemendas Que oferece 
(2) ; 

Pareceres publicados no DCN. de 
6 de setembro de 1963. 

Incluído o projeto na Ordem do 
Dia da sessão de h de setembro de 
19ô3, para votação em segundo tur­
no. 

Em 19 de setembro de 1963, em se­
gundo turno, são aprovadas a emen­
da substitutiva com as 2 subemen­
das da Coml~ão de F"-nanças. 

A Comissiw de Redação. 

Em 26 ele setembro de 1963· é lido 
o Parecer número 506-63, )1a Comis­
são de Redação, oferecendo a reda­
ção para a discussão suplementar. 

InclUldo o projeto na Ordem do 
dia da sessão de 3 de outubro de 1963. 
para o turno suplementar. 

Em 3 e 4 de outubro de 1963, deIxa 
de ser anunciada a matéria, por falta 
de número para prosseguimento da 
sessão. 

Em 7 de outubro de 1963. deixa de 
seI anunCiada a matéria em virtude 
do término do tempo da sessão. 

Em 7 de outubro de 1963 (extraor­
dinária às 21,3() é aprovado o su­
bstitub.vo, em turno suplementar. 

Departamemto de lImprensa Nacional - Brasília - 1964 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO 
N9 1.514-A - 1963 

Autoriza o Poder Executivo a emitir selos postais com a efígie de Carlo Cha.­
gas; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça pel , mjuri~ 
cL:cidade e, favorável, da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas . 

(PROJETO N9 1.514, DE 1963. A 
QUE SE REFEREM OS P AREOE­

RES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.9 E' o Pode! Executivo au­
torizado a emi tir selos post.ais com 
a efigle de Carlos Chagas e a legen­
da "Carlos Chagas - Glória da Me 
dicina BrasIleira", pare. perene con­
sagraçao da descoberta do agente da 
trypanos~mlase humana e dos tra­
balhos levados a efeito para o per­
feito conhecimento dessa molestla. 

Art. 29 Os sêlos a que se refere o 
artigo anterior terão caráter perma­
nente e valor correspondente ao da 
taxs minm:a da correspondência co. 
mum de porte simples. 

Art. 3.° Revogam-se as disposl­
( "S em contrário. 

Senado Federal, em .. de outubro 
de 1963. - Auro Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal ' 

SINOPSE 

PROJETO DIE LEI DO SENADO 
N.o 21, DE 1959 

AutOriza o Poaer EXl!cutiro r. 
emitlr sêlo cOmemorativo do Ct:n 
quentenário descoberta, por 
Carlos Chagas do agente da try­
panosomíase humana. 

Ar,lresentado pelO Senhor Senador 
Reginaldo Fernandes em 1:' de ju­
nho de 1959. 

D:siriouido às Oomissões de Cons­
tltulção e Justiça de Edu~ação e 
Cultura de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas e de Finanças 
em 15 de j unho de 1959. 

Em 18 de abril de 1963 são lidos os 
seguintes Pareceres: 

NQ 89. de 1963, da Comisão de Cons­
tituição e J ustiça, relatado pelo Se­
nhor Senador Milton Campos, fa­
vorável: 

NU 90, de 1963, da Comissão de Edu­
cação e Cultura, relatado pelo Se­
nhor senadOr Mem de Sá, [Iavorável: 

N9 91. de 1963, da Comissão de 
Transportes Comunicações e Obras 
Públicas, relatado r.elo Senhor Sena­
dOr Joaquim Parente, favo:ável: 

N° 92, de 1963, de. Comissão de Fi­
nanças, relatado pelO Senhor Sena. 
dor Mem de Sá, pela rejeição do pro­
jeto. 

Publicados os Pareceres no DCN, 
de 19 de abril de 1963. 

Incluido o Proj eto na Ordem do 
D!a da sessão de 29 de abril de 1963, 
para o primeiro turno regimental. 

Em 29 de abril de 1963, em primei­
ro turno, é aprovado o projeto tendo 
usada da palavra, pela o:-dem os Se­
nhores Senadores Mem de Sá, e Cat­
tete Pinheiro . 

Incluido o projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 8 de maio de 1963. 
1=6J'a o segundo turno regimental .• 

Nesta data , teve sua dis:ussão en~ 
cerrada. voltando à.s Comissões com 
petentes, em vritude da emenda su~ 
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bstltutlva (número 1, justificada o~al­
lÇ1ente na sessão de 29 de abril 
de 1963). 

Em 5 de setembro de 1963, são li­
dos os seguintes Pareceres: 

N° 447-63, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, relatado pelo Se­
nhor Senador Aloysio de Carvalho, 
favorável à emenda. 

Nc 448 63. da Comissão de Educa­
ção e Cultura. relatado pelo Senhor 
Senador Aó'a1berto Sena, favorável 
à emenda. 

N° 449-63. da Comissão de Trans­
portes, ComullicarÔ8S e Obras Pú­
blicas. relatado pele Senhor Senador 
Jo~é Fel1ciano. favorável 11 emenda; 

N° 450. de 1963. da Comis~ão de 
Finanç3s. re ja tado pelo Senhor Se­
nador Mem de Sá. favorável a emen­
da, com as subemendas Que oferece 
(2) : 

Pa-eceres publicados no DCN de 
ti d!" setembro de 1963. 

Inclufdo o projeto na. Orc!rrr. do 
Dia da Sessão dI' 19 de crtembrc de 
1963. para votação em ~e!!,und(l tur­
no. 

Em 19 de setembro de 1963. em se­
gundo turno. ~ão a provada~ a emen­
da sub~titutiva com as 2 subemendas 
da Comissão de Finanças . 

A Comissão de Redação. 

Em 26 de setembro de 1963. é lido 
o Pa,recer número 506-63 , da Oomis­
sã!.. de Redacão. oferer.°nctr ~ red'\­
ção para a discussão suplementar. 

Incluldo o projeto na Ordl'm do 
Dit da sessão de 3 de outllbro de 
1963, para o turnC' <;'jplpmentar . 

Err 3 I' 4 dI' outllb"C' (jo IPf,~ ('1 1';"<\ 

de ser anunciada a matéria . por falta 
de número para prosseguimento da 
sessão. 

Em 7 de outubro de 1963. deixa de 
ser anunciada a matéria em virtude 
do término do tempo da sessão. 

Em 7 de outubro de 19t;~. (extraor­
SsO€ .iná:ia às 21.30) é aprovadQ o subs 

O"'" " IA:) ,IVO, em turno suplementar. 

i41(j to t4' ISSAO DE CONSTITIJIQAO 
Q ; E JUSTIÇA 
O > 
.4. 
~ '1'1.: erosas são as dec!sões desta 
~~~~~"",~t$IllSSão declarando injurídicos pro-

..... .;::..:3i .... ,;;;: os semelhantes. E' de. competêneia 
do Poder Executivo a emislião de 
selos comemorativos, dispensando as-

L-________ ___ _ _ 

sim autor!zação 'egis'ativa. No Ca.5() 

em aprêço , como em outras oportuni­
dades, a injuridicidade do proj etQ !lã<> 
visa a t in g I r ao homenageado. No 
caso dos autc\~. aqu.~!e a quem se pre­
te.nde render tributo de gratidão nil.­
ciona1 é um cientista de renome in­
ternacional. e a qUEm deve o Brll.sil 
tantos e tão assinalados serv:ços no 
camPo d,a pesquisa, inclusive com a 
descoberta do agente da tryoonow­
m'ase humana, que abriu noves horL 
:zontes ao e.studo das molést:as trO­
p:cais. 

Nenhuma inconstitucionalidade. P.TI­
-tretanto, vicia a propos'ção. a ser ain­
da Exam:nada pela douta Comissão de 
Transportes. 

Meu voto. pe',a injuridic'dade do 
<projeto, re.afirma. tão sómente. '>ri­
entação que já encontrei ne.sta Comi~­
\São e vi o\)Servada sem discrepâncias. 

Broasflia. em 7 de abril de 1964. 
Neóson Carneiro - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

: A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reun'ão de sua Turma "A", 
'Teal~zada em 7 . 4.64. opinou contra o 
voto do deputado Djalma Marinho, 
<pela injuridicidade do projeto núme­
'TO 1. 514-63. de acõrdo com o voto 
OferEcido pe'o deputado Ne'son Car­
lIleiro. Estiveram presentes OS Senho_ 
~'es deputadOS Tarso Dutra - Presi­
dente - Nelson · Carneiro - Re'a!,or 
- Djalma Marinho - Ivan Luz -
Raimundo Brito - Lauro Leitão -
Tz.bo?a de Alme'da - ArruCA Câma­
Ta e Rogê FErre:ra. 

Brasllia, em 7 de abril de 1964. -
Tarso Dutra - Pre.s:dente - NelSon 
Carneiro - Relator. . 

COMISSAO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇÕES E OBRAS 

PúBLICAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O projeto em aprêço visa prestar 
UII1e, homenagem à memória de Car­
los Chagas que tantas glórias gran­
geou para a Ciência médica brasllei-
1'a, consagrando sua eflgie em selos 
pcstais sob a legenda: " Carlos Cha­
gas" - Glória da Medicina Brasil€i­
ra . 

A Comissão de Constituição e Jll$tl­
ça acocheu parecer do deputado Nel. 

• • • 



• 

--

-3-

son Ca.rneiro pela. injuridicidade do 
Projeto. 

11 - Parecer 

Se há nome que, pelo serv:çoo pres­
tados à ciência em ger'al e, em par­
ticular, à nossa Pátria. indubilàvcl­
men te Carlos Chagas é um dêle.s, 0\ 
' ::,1Jr ;d:cidad(' sob 'J ânr.ulo de com ­
petêncIa desta ComissãO, nã o rfeve Si'r 
barre:ra a que o Poder Le~lsla ti 1'0 

supra, provàvelmente, uma lacuna do 
,P oder Execut:vo já que a prest",c;lO 
de homenagem desta na LUI'3Zea não 
d eve ser fi tribuição prIva t:va ".~ste. 
Acho, POis que o parecer des ta o­
m issão deve ser favorável ao Proj é'­
to , 

Sala 107, em 20 de agôSto de !964. 
- Jalles Machado - Relator . 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Transportes, Comu_ 
nlcaçoes e Obra.s Públicas, em sua 
reun:ão ordinária real izada em 19 àe 
agôsto de 1964, presentes Os Senhores 
Ce'w Amara ' - Pres: dente - Vasco 
Fi 'ho e Orlando Bértoli. Vice- Presi­
den tes - J alles MaL:he.do - Relator 
- D'omiciu Preitas - Antônio da!Jy 
- Waldir SImões - Geraldo de :>i-
na - .Josapha t Borges - Clóvis Pes_ 
taM - Ormeo Botelho - Luna Frei­
re - Emílio Gomes - Baeta 'l eves 
e Ce'so Murta, apreciando o Proj e.to 
:11" 1,514-63, do Senado Federal. que 
"Autor:z.) o Poder Executivo a emi­
tir selos postais com a efígie de I"!!l.r­
los Chagas". opinou pela sua apro­
vação, lmânimemente,. 

Sala 107, em 19 de agôsto de 1964. 
- Jal'es Machado - ReLator . - Cel­
so Amaral - Presidente. 

:Departamento de Tmpre<ns>a. Nacional - Bnasilia - 1964 
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